
 

 
 

                                   REDIGIDO POR S.M.P.C. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

 PORTARIA N. º 17.738 DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

Exonera a pedido o Sr. JEFERSON ROBERTO DA 
SILVA do cargo em comissão que indica. 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando que através de Protocolo Servidor Eletrônico, datado de 10 de 

junho de 2025, sob nº 8.535/2025, o servidor JEFERSON ROBERTO DA SILVA pede 

exoneração de seu cargo, por motivos particulares; 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Exonerar a pedido a Sr. JEFERSON ROBERTO DA SILVA, portador 
do RG sob nº 402501470 e C.P.F sob nº 339.802.468-84, do cargo de Assessor 
Operacional VIII – Cargo em Comissão, a partir de 10 de junho de 2025, cargo esse de 
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10/06/2025. 

 

 

Agudos, 10 de junho de 2025. 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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